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Lei Municipal nº  2.856,  de 08 de março de 2.024. 

 

“Altera a Lei Municipal nº 2.824, de 20 de setembro de 2023, e dá outras 

providências”.  

 

                             A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais, aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

 

 Art. 1º - Fica alterada a ementa da Lei Municipal nº 2.824, de 20 de setembro de 

2023, ampliando o seu campo de aplicação, passando a vigorar com a seguinte redação:   

 “AUTORIZA O PODER PÚBLICO MUNICIPAL A PROMOVER A CESSÃO DE PALCO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 

  Art. 2.º - Lei Municipal nº 2.824, de 20 de setembro de 2023, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 “Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder, mediante solicitação 

formal, o uso do palco de sua propriedade e equipamentos afins, sem ônus, para entidades sem 

fins lucrativos e festividades em comunidades rurais em se tratando de evento que tenha caráter 

sociocultural, folclórico, turístico, assistencial e até mesmo econômico, ou religioso, tendo ficado 

demonstrado o interesse público do evento. 

 ..... 

 § 6º Sem prejuízo de outras entidades, fica desde já reconhecida como entidade 

sem fins lucrativos para fins da cessão de que trata este artigo:  

 I - APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais), inscrita no CNPJ nº 

04.346.743/0001-79; 

 II - Lar Beneficente São Vicente de Paulo, inscrito no CNPJ nº 17.418.906/0001-23.”  
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 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da 

sua publicação.  

 

  Cachoeira de Minas,  08  de Março de 2.024. 

 

 

 

DIRCEU D’ANGELO DE FARIA 
Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas/MG 
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